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1. IDENTIFICAÇÃO DA REUNIÃO
Data Horário Local Coordenador da

reunião

23/06/2022 Início 13h30 Término 14h10 Meet Eduardo Morais da
Costa

2. OBJETIVOS DA REUNIÃO

Reunião designada com base no calendário previamente divulgado das reuniões
trimestrais do Núcleo de Cooperação Judiciária, tendo como pauta proposta a seguinte:

Análise e deliberações acerca dos convênios informados pelas Unidades Administrativas
na planilha compartilhada, num total de 91 (noventa e um), aferindo eventual
necessidade de atuação específica do Núcleo.

Definir pertinência da publicação da planilha com base na Resolução/CNJ N. 350/2020.

3. PARTICIPANTES
Nome Lotação
1 Ernesto Cláudio Teixeira Leite NAAV
2 Eduardo Morais da Costa SCR
3 Maria José Correia SACLE
4 Weslei Maycon Maltezo SGE
5 Romário Pessoa de Oliveira SCR
6 George Alessandro Gonçalves Braga SecAdm

7 Rodrigo Araújo da Silva SecAdm

8 Lislane Ribeiro Licitações e Contratos

9 João Paulo Pelles SJ2

10 Eder Jorge Machado Santana DG

4. DISCUSSÃO DA PAUTA
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Iniciou-se a reunião com a sugestão de se realizar uma triagem nos convênios
apresentados na planilha (91 ao todo), a fim de identificar os termos de cooperação que
se referem ao objeto delimitado pela RESOLUÇÃO No 350, DE 27 DE OUTUBRO DE
2020 (art. 6°), qual seja, convênios que se relacionam com a otimização da prestação
jurisdicional.

Também se sugeriu a exclusão da planilha de convênios já expirados, bem como
eventual inclusão de termos de cooperação que ainda não foram acrescentados, a
exemplo de convênios firmados em processos físicos, desde que se relacionem com o
objeto da referida Resolução.

Deliberou-se pela classificação dos convênios de acordo com o setor, de modo que cada
termo de cooperação de uma unidade seja identificado por abas na planilha. Cada
unidade será responsável pelo fornecimento das informações detalhadas até a data da
próxima reunião, conforme novo campo aberto na planilha, qual seja, “Previsão
Normativa - Resolução CNJ 350/2020- art. 6°”.

Próxima reunião designada para o dia 14/07/2022 às 13h30min.

Compromissos Responsável pela
implementação Data limite

1
Preenchimento da planilha por cada unidade, especificamente da
aba “Previsão Normativa - Resolução CNJ 350/2020- art. 6°”,
devendo a unidade avaliar e adequar a responsabilidade pelos
respectivos convênios.

Todas as
unidades 14/07/2022

5. FECHAMENTO DA ATA
Data da ata Assinatura do relator

23/06/2022 Romário Pessoa de Oliveira
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